
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

    

Prosidende do tribunal Regional Eleitoral 

ão Ex tndo de Goide, o um) ds emas atribui 

ções lLegaiso 

LEsLLLE 
hesignar o Dr. sema STIÃO ALYUS DE CASTRO, 

  

Amsangor da Gecre estaria deste Tesvana? Regional, para / 

FAÇA DO NOBLE, o 

DELPIA, o serviço da Jus 

tiga Eleitoral e, cinisrercdho nom termos da Resolução / 

nf 9972, de 26 de novenbro de 1.975, do Colendo Cribu - 

nal Superior Eleitoral e Deereto nº 77.51), de 29 de / 

abril do ano em curso, uma (1) didria de 6Ê 446,00( ques 

trocentos e quaroents e seis cruzeiros), correspondente 

ao dim 12 do corrente mos, deta em que estará ausente deg 
ta Capital, naquelas hondse 

     

  

    

APONDO, COLLHAS UE 

        

    

 


